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Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

- CONDEPHAAT 

Senhor Presidente. . . 
Estão estabelecidas as seguintes características para o processo identificado pelo numero acima. 

Cata de 
abertura 51 bò\^ 

Técnico 
responsável OAo\ h-   &ô^jL^> /J^>^sr> 

Posse atual da 
documentação ^rT^^^^^^^O 

4 
Setor S4i^ 

Data Prevista para 
Encerramento 

Processo apensado 
ao processo n.° 

Processo de 
referência 

Pessoa Física 

Nome 

RG/ 
CNPJ 

Ender. 

Mun. 

^in^v^yrO^^UL^ 

Pessoa Jurídica. V Poder Público. 

Telef. CEP 

Bairro 

t^\Vo^ UF 

Ender: 

Bairro: 

'pAfrC/Et,      (ÁHlr)    ^MJJ^ 
N.°do 

contribuinte 

Município 
Município 
cód. n.°: 

Denúncia 

Solicitação de informações 

Solicitação de aprovação 

Outra: 

A 
Solicitação de regularização 

Pedido de tombamento 

Pedido de qualificação como Estância 

Pedido de Certidão. 

Retorno de informações (inf. Processo) 

Outra 

Projeto 

Obra 

Serviços de Conservação 

Alteração do Sistema Viário 

Outro: 

>£ 

Informações Gerais 

Reforma 

Tombamento 

Mudança de Uso 

Cartazes/ Painéis/ Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral 

Outro (especificar abaixo) 

N.* Processo CADAN 
(Somente para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

t 
j\ 

Área natural. 

X Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada _^^____ 

Área envoltória de Edificação 
tombada.      ■ 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado.  
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

São Paulo .JQ. de f/7    de 2B&Ü 

Assinatura 
• i 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 0^ 
CONSELHO DE DEFESA  DO  PATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARTÍSTICO  E 

£.        Xh^Y/fctfRISTICO DO  ESTADO 

< v   ■ 
São Paulo, 31 de março de 1969 

\) 

idente. 

9- 
De  conformidade  com a resolução adotada pelo Conselho 

de Defesa  do Patrimônio Histórico,   Artístico  e Turístico  do estado, 
em reunião  de  seu colegiado,   é  o presente  para a abertura  do compe^ 
tente  processo  de tombamento do prédio  dâ Câmara Municipal   de  Ita- 
nhaem,   fazendo-se as  comunicações   devidas para fins  de  direito* 

Atenciosamente, 

Secretário 
.  .        ..   .. ..- —m      .. 1    y 

U I T>S    00    TURIS M Q í 

r- ' 

PRfs PCOi 0 9* / 

rO<**S$0    liriiw.:»r.    ■,-. "; 

Ebcma.Sra. proc 
D^Lucia Piza F.M^Falkenberg 
DD.Presidente  do Conselho  de Defesa 
do Patrimônio Histórico,Artístico e Turístico 
CAPITAL 

%3Í 
b»-mi «...mil. 1 « ■   " as  J 

/epg. 

5.000   —  VII-968 Serv.  Gráf.  SOET 





SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURIS 

folha de informação rubricada sob n.° 

nPRQÇ»SSO///SCETpu   8577   /    196fo)    mfa/ 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HITORICO,  - 
Interessado      ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO DE S.PAULO. 

Assunto    Solicita o tombamento do prédio da Câmara Municipal 
de Itanhaem. 

4>jmM^ *- &* 
/hJ^à $~*   £ J/6^^&?     6Ôo 

MARQUES 
M etcçftO 

10.000 - 12/68 
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Segue , juntada nesta data,. documento 

folha de informação 
rublicad sob N.o. 

em. de. .de 196- 

(a)- 



Sao Paulo, 17 âe Janeiro de 1969 

Ofício n* 15/69 

Senhor xrefeito. 

Tendo o Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Artístico e Turístico do Estado acolhido proposta do 

Conselheiro Vinicio Stein Campos e iniciado o processo de tomba - 

mento do prédio da Câmara Municipal, situado nessa eidade,nos ter 

raos dos artigos 127 e 128 da Constituição do Estado, combina com 

o disposto na lei estadual 10.247 de 22.10.1968, solicitamos as 

providências dessa administração no sentido de assegurar-se a in- 

tegridade desse imóvel, que deverá ser preservado e defendido con 

tra qualquer dano, mutilação ou obras que o modifique ou possa 

colocar em risco sua estrutura, em desacordo coift as prescrições 

legais que regem a es#ócie. 

Na expectativa de contar com a patrióti- 

ca colaboração dessa Prefeitura em capítulo de tao relevante int£ 

rêsse nacional, - reiteramos-lhe as expressões de nosso alto e 

distinto apreço, 

* 

atenciosame 

Lúcia Palkenberg 
nte 

Vinicio Stein Campos 
Secretario 

Exmo.Sr. 
Prefeito Municipal  de 
ITANHAEN 

/epg* 

S 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.° 
d0Processo no   '577    ,^_  (a)  

®C 
s 

» 

Interessado C ONDEPHà AT. - 
Solicita  Q  to,nbamento do pr *d±o da  ^^^  ^ 

de ITANIAEM.- 

V 

50.000 - VI-970 Imp. Serv.  Gráf. SCET 
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CÂMARA   MUNICIPAL   DE 
ESTADO  DE SÃO  PAULO 

$ RESPONSÁVEL^^ 

ITAN ANHA 

&?\\ 

EXMO. SR. 
Secretário de Estado 
Pedro de Magalhães Padilha 
Secretária da Cultura, Esportes e Turismo. 

X Seção do Administração 

'  •'  Ref:- Congresso dos Municípios. S.E-, exn ^ /  o2 

/><je fe^dT Marques ] 
Secretário Executivo Tendo solicitado inscrição de item pelo desta 

que da necessidade de preservação das belezas naturaes no XVI Congres 

so dos Municípios, pelo presente solicitados o imprescindível apoio des 

sa Secretaria .  Foi-nos reservado local para exposição de fotografias 

destacando os prejuizos às belezas naturats e a inscrição de trabalho 
r 

pela aplicação prática do decreto-lei da preservação através o contro 
< 

le do CONDEPHAT .  Certos do interesse usamos ainda do presente para so 

licitar seja apressada a apreciação de ofício anterior no qual ausculta 

mos da possibilidade de serem fornecidas as telhas necessárias à restau 

ração do prédio desta Câmara, sendo de notar-se que a mesma dçjtoa do to 

do da Praça, já guarnecida esta com os lampiões coloniaes fornecidos por 

essa Secretaria. Sao necessárias 4.500 telhas coloniais, ou seja um ca 

minhao, fabricação de olaria indicada pelo 42 Distrito do Patrimônio Ha 

cional. Como significativa parte das solenidades decorrerá junto ao edi 

ficio desta Casa de Leis seria mui adequado que a restauração ja esteja 

executada, destacando assim, ainda mais', a presença da Secretaria da Cul 

tura e Turismo no XVI Congresso dos Municípios . 
i 

Itanhaém aos 17 de janeiro de 1.972 

p/ Comissão de ÇjjHura da Câmara M. de Itanhaém 

fâsto Zwarg Ji 
secretário 



Registrado-y     ? 

Livro    _£     JF | s.   JT 

S. A., em OJOg^yP, 
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Pr0videnciada(o^^^^os  documente 

| contante(s) d* Rs. n.«_«L. e encaminhadas) 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.° 
do    processo        n o   8577  /    69     (a)  

<9 

m 

Interessado    COKDEPHAAT 
Assunto        Solicita o tombamento do prédio da Câmara Municipal de 

Itanhaenu 

50.000 - VI-970 ■ Imp.  Serv.  Gráf.  SCET 



da 

SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

DEPARTAMENTO    DE    ADMINISTRAÇÃO 

folha de informação rubricada sob n.° -**s,V  

Processo       n 0 08577    /1969        (a)  

• 

. 

Interessado 
Assunto 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico  , 
Artístico do Estado* 

Solicita o tombamento do prédio da Câmara Municipal   de 
Itanhaem. 

Senhor Secretário-Executivo: 

0 processo n. 08577/69 — tombamento do prédio da Câmara Municipal de 

Itanhaem, a partir de fls. 6 a 8 inclusive, contém matéria estranha ao 

objeto da inicial de fls* 2, que ficou por essa razão com seu andamento 

truncado,  em dano do verdadeiro objetivo do feito. 

Propomos,   assim,   ao  ilustre Secretário-Executivo,  o desentranhamento 

dos documentos de fls. 6e;]e seu encaminhamento ao Serviço de Museus 

Históricos, o órgão da Fasta incumbido por lei de cuidar do Museu de 

Itanhaem, e o documento de fls. 8, arquivado.no CONDEPHAAT até que se 

conclua o processo de tombamento para ser então devidamente considerado. 

Finalmente, propomos o exame do edifício pela digna Chefia da Secçâo de 

Estudos e Tombamentos, ficando a nosso cargo a apresentação, em tempo 

hábil,  do relato histórico do monumento. 

Sao Paulo,  15 de março de 1 972 

fc 

VSC/eas- 
Vinício Stein Campos 

Conselheiro 

50.000 - III-970 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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À Stgft» ém Adxtúnimtrmçim 

S**rttário Ei*cuttat 

documento 
Segue , juntada nesta data,- rubriead. 

fôlha  de informação 

 em de. 

(a) 

• 

• 

sob N.°. 

.de 19. 

^met»~**mwmn* wmn .<— 



SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de informação rubricada sob número. 

do- processo -n.' 8577    /    69 
^■f^-°^\) 

(a). 

.   .  e 
Interessado   CONDEPHAAT 

Assunto  Solicita o tombamento do prédio da câmara Município de 
Itanhaém. 

5.000 - 1-972 

Providf '-^ (^d4^MJ\hÁUtJ^ documento':.' 

\ con n,oS Ç&Á.o encaminhadas) [ 

j a(o) rà^.^ i 
am3S£/J2É./^l. 

çlo DÊ ADMINISTRAÇÍO 
CHEFE 

Hp»o.4Wi't ■ ■' -r-       i  -f~'f ■   v 

Recebi, os documentos acima 

mencionados. 

Serv.Museus, em 25/O4/I 972 

Vij3rarCÍo  Stfem Campos 
Dir.Serv.   Museus 

Cumprida as exigências, conforme cota 

acima, volta o presente ao Senhor Secretário - 

Executivo para o que couber. 

S.A., em 25 de abril de 1 972. 

ÍEY DIAS^TCTORADO 
Chefe de Seção 

Imp. Serv. Gráf. SCET 

AO 



Ao E. Conselho Deliberativo 

S.E., £11        O 6   / 19^2.. 

V 
/edo Marque s 

Sc      írio Executivo 

0 

Segue , juntada. nesta data,- 

z 
documento 

folha—LA de informação 
rubricad <g*w sob n.°- JJL. 

(~~} fôlha_f) c 



ç|t> 
SECRETARIA    DE    CULTURA,    ESPORTES    E    TURISMO 

folha de informação ru 

n.' 
08577   , 1969 

bricada sob n.° A jfj^ 

I .do- (a)- 

» 

A»Un,o  0OHEEPHAAT 
interessado Solicita o tombamento do prédio da Câmara Municipal de 

Itanhaem# 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E»CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA 125 BA SESSÃO DE 05.07.1972 

0 Egrégio Conselho Deliberativo apro- 

vou a proposta da Secretaria-Executiva, constan 

te de fls# 11-v. 

A.G., em 05/julho/l972 

SOLANGE TOREES 

Assessora 

41 
5.000-111-972 Imp. Serv. Gráf. SC£r 



À Seção de Administração 

S.E., em 06 I     0*1      I 19^. 

<3W ^ 

P:»\t    rfa 

w v -.. 'J; b •   .' 

Jo Marques 
lízxq 

tf 

Segue , juntada. nesta data,- 
documento 

folha de informação 

 em- 

rubricad- -sob n.°. 

-de- -de  19- 

(a)- 



SECRETARIA  DE CULTURA,  ESPORTES  E TURISMO 
SERVIÇO DE MUSEUS HISTORIO 

folha  de   informação  rubricada  sob n.° 

do Froces3Q-SCKP„. 08577    /69 (a) 

A^\ 
\) 

Interessado      : 
Assunto • 

CONDEPEAAT. 
Solicita tombamento do prédio da Câmara í-lunicipal de 
Itanhaem. 

Senhor Presidente: 

0 infra assinado, Conselheiro, proponente do tombamen- 

to do prédio da Câmara Municipal de Itanhaem, vem mui respeitosamente - 

propor as seguintes medidas complementares, indispensáveis à instrução 

do processo de tomhamento: 

a) - Documentação fotográfica, interna e externa do edifício, 
trazendo-se para os autos as cópias dessas fotografias e arquivando-se 
os negativos na secção competente do CONDEPHAAT.  Bem de ver que as 
fotografias a fls. 5 não são suficientes para os fins em vista.  0 fo- 
tógrafo da Secretaria pode orientar-se a respeito com o excelente Servi_ 
ço fotográfico do IPHAN. 

"b) - Planta do edifício (pavimento térreo e 1Q) e croquis re 
lativo à situação do prédio na respectiva praça. 

c) - Histórico do prédio e estudo de sua arquitetura. 

Uma vez completada a instrução acima, o requerente pe- 

de vista do processo para relata-lo. 

São Paulo, 10 de julho de 1 972 

eas- 
Vmício Stein Campos 

Conselheiro 

II 
1.000 - 4/72 
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SecrelárioExecíitivo 

documento 
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SECRETARIA    DE    CULTURA,    ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob n.° 

Broc.S  777/69       n,SCi)T      , (a)- rmc. 

f\V 
\) 

t 

Interessado 

Assunto 

CONDEPHAAT. 

Solicita tcmbamento do prédio da Câmara Municipal 
de Itanimem• 

IHFCRMAC&O NO 9V72-CTBT 

Senhor Secretário Executivo: 

Estivemos em Itanhaem vistoriando o 

edifício da Gamara Municipal daquela cidade e constatamos o sg. 

guinte: 
Aquele edificio, hoje em dia, de an- 

tigo, possui única e exclusivamente as quatro paredes de pedra 

entaipada que formavam o perímetro do primitivo prédio.Talvez gg 

jam antigas, também, as grades de ferro que guarnecem as  Jane. 

Ias térreas* Ao longo do tempo, o telhado foi totalmente recong. 
/ / ' / 

truido e, o que e pena. , fora dos critérios primitivos:hoje  e 

de telhas de marselha, com cachorros inclinados de madeira, de, 

turpando fundamentalmente o frontespicio dos primeiros tempos • 

Todas as janelas foram substituídas por outras novas de ma fei- 

tura e péssima qualidade. Presume-se que o acesso ao paviaento 

superior fosse por escada de alvenaria externa, oomo era usual 

e como ainda podemos ver na Casa de Câmara e Cadeias de Sao S& 

bastião. Essa escada talvez tenha sido demolida no siculo XIX 

e substituída por outra intsrna existente num acréscimo de alv£ 

naria de tijolos feito em época n&ò sabida. 0 próprio Secreta - 

rio da Câmara, Sr. Rosendo, disse-nos que ja fez pesquisa nesse 

sentido e nao conseguiu descobrir nenhum documento iconográfico 

elucidativo. Enfim, pessoalmente julgamos muito dificil uma re^ 

tauraçao daquele edificio a partir dos remanescentes.Seria viá- 

vel uma reconstrução, ou recriação, de uma Casa de Câmara e Ca- 

deia segundo modelos litorâneos do século XVIII, como o citado 

caso de Sao Sebastião e o de Guaratuba, levantado por Afonso 3o 

telho a mando do Morgado de Mateus» 
Segundo fomos informado^naquela ci- 

dade, pretende-se "restaurar" aquele imóvel histórico - serviço 

esse, como pudemos perceber, será carente de orientação tecni 

ca-artística-historica. Pretende-se comprar gradis de ferro for 

13 
2.000 - VIII-972 Imp. Serv. Gráf. SCET 



SECRETARIA    DE    CULTURA,    ESPORTES    E    TURISMO 

da 

Folha de Informação rubricada sob 

n.' 
-/■ 

• 

Interessado 

Assunto 
- 2 - 

jado de demolições paulistanas, pretende-se recompor a escada 

externa, pretende-se altear o pe direito da sala de sessões 

com um forro de gamela, etc» 

0 CGND3PHAAT poderá tomar duas atitu 

de: proibir, por meio de tombaraento, as reformas pretendidas ate 

que se construa o Paço Municipal da cidade, ja programado, ou 

liberar o edificio arquivando-se o processo de tombamento ale- 

gando-se falta de interesse dos restos originais e carência de 

elementos elucidativos a recomposição arquitetônica. Nesta ul 

tima hipótese o C0ND3PHAAT poderia ate orientar, mediante co& 

venio, a "recriação,f da velha Casa de Gamara e Cadeia,onde Sjg. 

ria viável um museu, ou casa de cultura, integrado harmoniosa 

mente no adro da Igreja Matriz. Alias, essa nossa interven- 

ção teria como fito primeiro justamente a salvaguarda do ref£ 

rido adro ajardinado, hoje mostrando um monumento a Anchietada 

pior qualidade plástica e uma fonte luminosa do pior mau gosto» 

C.T.E.T., 25 de setembro de 1972. 

CARLOS LEMOS 

Arquiteto 

o 

|4 
2.000 - VIII-972 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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Ao E. Conselho Deliberativo 
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1   \ Ruy Te \ zevedo Marques 
Secretário Executivo 

arques        >      l 
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documento 
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SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob n.' Ttfr^ 
fc  Processo  SCET n o 08577 / 69 

/Hs\ 
(a)- 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto  Solicita o tombamento do prédio da câmara Municipal de 
Itanhaém. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E.CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA   136   DA  SESSÃO DE  11.10.1 972 

0 E.Conselho Deliberativo 

aprovou a proposta do conselheiro arquiteto - 

professor Luiz Saia, no sentido de ser feito 

um estudo histórico sobre o imóvel. 

Em conseqüência desta pro 

posição, o conselheiro professor Vinício Stein 

Campos pediu vista do processo, concedida pe- 

lo E.Conselho. 

S.E., em 1l/outubro/l972. 

SOLANGE  TORRES 
Assessora 

« 

2.000 - VIII-972 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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À Seção de Administração 

Maraue Ruy de Azevedo Marques 
Secretário Executivo 

Segue , juntada- nesta data,. 
documento 

folha de informação 

 em- 

rubricad- -sob n.°- 

-de- .de  19- 

(a)- 
BI 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
SERVIÇO DE MUSEUS HISTÓRICOS 

Sao Paulo,  20 de março de 1973 

Processo n» 08577-73 

Assunto- Tombamento da antiga construção de Itanhaen ocupada pela Câmara 

Municipal 

Senhor Secretário-Sxecutivo : 

Este Conselheiro nada conseguiu de positivo, no Arquivo 

do Estado, quanto ao prádio da Câmara de Itegihaem, nao conseguindo, em conse 

quencia, mesmo por falta de maior pesquisa em outras fontes, dada a impossi- 

bilidade material de faze-la, proceder ao levantamento histórico daquela cons- 

truçao# Parece-nos, s#ra#j#, que o egrégio Conselho poderia adotar uma das ai- 

ternativas brilhantemente postas pelo ilustrado prolator da informação de fls# 

14"159  salvo aquela que sugere a liberação do imóvel para demolição pura e 

simples, o que nos parece medida desaconselhavel o caso# 

Conselheiro 

10.000 - IX -10-70 u 



'    -> o ^. 

Ao E. Conselho Deliberativo 

S.E., emfOl   0\    /»>* 

S^ y oe Aevedo Marques     *** x 

Secretário Executivo 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.°. 

+* Processo SCBT. n o 8577/  69 (a/)  

K AC ̂
 

Interessado   CONDEPHAAT 

Assunto       Solicita o tombamento do prédio da câmara Municipal 
Itanhaêrru 

de 

2.000-V-973 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E.CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA  177   DA  SESSÃO DE  01.09.1 973 

0 E.Conselho Deliberativo 

decidiu pelo tombamento do prédio da câmara Mu 

nicipal de Itanhaém, em sua SESSÃO EXTRAORDINÁ 

RIA realizada em 01 de setembro do ano em cur- 

so, naquela localidade. 

SE., em 13/setembro/l 973.- 

áeNA^4—■ 

SOLANGE  TORRES 
Assessora 

Imp. Serv. Gráf. SCET 

\> 



À Segão do Administração 

&E., «m 43 / c<? 

evsdo Marques 

/ 19^ 

irques « 

documento ^y 

Segue , juntada nesta data, rubricada sob n.° 

em. 

IUIIIQ Tolna....ae  informação 

 de  âoCul 

(a). 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.°. 

doí?rQces.S.Q.....§C.E.T... n.» ,8527 ,/ ES,,,,,,,,, „(a)  

* 

AY 

Interessado 

Assunto 

CONDEPHAAT 

Solicita o tombamento do prédio da Câmara Municipal de 
Itanhaêm. 

Informação SE-60/73 

Senhor Secretario 

Tendo o Egrégio Conselho Delibera- 

tivo do CONDEPHAAT decidido pelo TOMBAMENTO do imóvel 

que abriga atualmente a câmara Municipal de Itanhaêm, 

na cidade do mesmo nome, encaminho a inclusa RESOLUÇÃO 

para assinatura, se assim o entender Vossa Excelência. 

SE., em 17/setembro/l 973.- 

£V\ * ft v—n 
RUY DE  AZEVEDO MARQUES 

Secretário-Executivo 

M 
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Segue ,  juntada. 

documenta 

.nesta data, rubricada. 
Toina....de intormação 

.sob n°..J..9.. 

£4 em. SLíí 1£ .de d 

(a). 



ESTADO DE SAO PAULO 

RESOLUÇÃO DE DE DE 1 973 

ALDO NILO LOSSO, RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do artigo 12 do Decreto- 

lei ns 149, de 15 de agosto de 1 969, 

RESOLVE 

Artigo 12 - Fica tombado como monumento histori 

co, o imóvel que abriga atualmente a câmara Municipal de 

Itanhaém, na cidade do mesmo nome. 

Artigo 22 - Fica o Conselho de Defesa do Patri- 

mônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 

Estado, autorizado a inscrever no LIVRO DO TOMBO competen 

te o referido imóvel, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 32 - Esta Resolução entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

SECRETARIA DE CULTURA, o 
de 

ESPORTES  E  TURISMO,      aos 

(^IAI/LVíV   de 1  973. 

~> 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

do. 
Proc.SCET 

Folha de informação rubricada sob n.' 
08577 ,  1969 

Vk 
,n.' 7 (a). 

Interessado CONDEPHAAT 
Solicita o tombamento do prédio da câmara Municipal 
de Itanhaem. Assunto 

* 

Providencad, 
i 

ifilpcs  documento(s) 
contante(s) de Rs. n.cs.J.C? e   n    m      ido(s) 

•*n-J^/Jj2_/j£3 
1fo*Mw&aâu  

SEÇÃO DE ADMIMÍJTKACÀO 
CHEFE s^X. 

' 

2.000 - V-973 Imp. Serv. Gréf. SCET 

IJ 



À Seção de Administração 

S.E., «m o<4 /   JO      / 1913 

Y~-\-\ 

*KecA{f> d 

F&y ce Azevedo Marques 
Secretário Executiva 

<T^ 
S£o   yU^JV^S^  OUT^bc? ck)*)}? 

d^A^J.  jLc<*x£> 

documento 

Segue , juntada nesta data, rubricada sob n.°. 
tolha....de informação 

em. de d e   1 9. 

(a). 

* 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
O 

Po,ha de informação „ sob n * .¥.. 
^Processo SCBT. w0 08577/ 69 (a)  

Vi 

InteressadoCONDEPHAAT 

Assunto     Solicita o torribamento do prédio 
Itanhaénu 

da Câmara Municipal de 

t 

% 

2.000 - V-973 

À SftçSo de Administração 

&EL, «n <&5 / 

\*4s - At/ • 

JO      / 18^3. 

^ Ruy de Azevedo Marquts 
Socretáwo Executivo 

.V-~n~\ 

Imp. Serv. Gráf. SCET 
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T» 
i\ 

AO 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO ARTÍSTICO 

E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT 

v i 
• I 

I 

• 

Senhor Presidente 

oScT    ^P0.W        CL./I^UUAJ 

R. G.      ^^^   ^Uc~  2 residente à   fc-  3o ft^'4**-      £ett^i^^ 

füLIS       > 1:>° 

Cidade { /K)^ 

Bairro     \l     ?<ivjfKfi /uiAv 

Estado S » Q /Vo l/^ 

Telefone   ^Hlo^ 

AUTORIZAÇÃO para    oV>V^r 

CEP c> 5 2   2 6 ,   vem requerer a    Vossa 

^ *i y.pilQ*      ^    Cjgr^l^/ 
/VAA^^T C<V- 

t^W <^i 
T 

S-^  e^^\   fv^ ̂        fr^o>j>oj:    ooS^   oo3So   g_2BH? 

T^ 

MoTvx/O  *♦    ti To «j      ^qJiiA^^       ^      ^1^^ 
«kA    aTd^Hifl 

^ 

y^ V^/\^A-W A-Q n o c      v*/v/*^ o- C/>Jo-        /y/v o- c^ >/ *  ^-g- 

1(V)U,-»l'     C-^(M/0        j 

no imóvel  que se lo-aliia a 

Bairro - CIDADE   5 T A V v^ fí € Cd 

ESTADO S-   f |KJ t<a    ■ 

N» do Contribuinte   O^fe - \ S Z. ■"*> 3 $- (» 2  

Seguem em anexo,   os documentos 

<J» 
~yr 

ç^r* ivP 
A 

TERMOS EM QUE 
P.  DEFERIMENTO 

São Paulo,   ls de    7Aff»'Ao      de ^3 W 

- Assinatura - 

n 



• i ■ 
i -  ■> , * ■ 

■ S '¥•; 
• • 

V 

% • • 

•». •   •• \£v.-.-v:->«-;- ■ •...-..nfr4i{ t! • 
•I. »    ' • •   • n^ 

AO 

IEPESA DO >ATRD|5KIO ] 

" >NTEPHAA' 

3  :.' 

Senhor Presidente 
>oHO* 

• 

* c. 

^:aU+£±rCU?  /g y/ares?    &1& Çg r tAa.}IxO 

wO-Z re 

c*d*de   <O&O'?Q^.U 

Bairro   OrtDOKilii^  

Estado   Ç^p \OUUSJO 

Telefone /p/j) W-A^Q,      CEP    QHGÍD^ÍM? •   veir requerer a    Vossa 

AmC&lUÇXO para   UlMfl S    g    Nfcrov      gj^    r^«,ns     Ofitti- -Indo*. 
\ * —-— 

CUAA  Jki J^ JcCà       o^o S^ A- 

no iiLove]   que se lo-alita â 

Bairro 

N*   do Contribuinte 

-  CIDADE JTMKÁCW 
/ 

ESTAIO    5^   £x^io 

Seçuen er. anexo,   os do^un,entos. 

TEPJÍOS ES: QUE 
P.  VEFmiKEm) 

SZo Pau*» o,  4 4   cie 3"<A,Jh? de ^99^ 

dZ^ Z. 

n 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

f Folha de Informação 

ti 
>ò 

Do 

Requerimento 
Número Ano Rubrica 

INT.: EDUARDO TAVARES DE CARVALHO 

ASS.: Solicita vistas aos processos n9s 08577 e 09515 

1. Ã STA para atender a solicitação. 

GP/CONDEPHAAT, 22 de julho de 199 4. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 
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. 4 

Universidade de São Paulo 

Faculdade de Arquitetura e Urbanismo 

Cidade Universitária Armando de Salles Oliveira 
Caixa Postal 3225 São Paulo Brasil NC 

São Paulo, 8 de julho de 1994. 

limo. Sr. 
José Carlos Ribeiro de Almeida 
Presidente do Condephaat. 

# 

Venho por meio desta solicitar autorização para que meu 
orientando Eduardo Tavares de Carvalho, regularmente 
matriculado na Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da USP 
sob número 2.827.382, possa copiar (por meio de xerox) as 
folhas abaixo relacionadas dos processos de tombamento 
efetuados por essa instituição, visando realização de 
monografia sobre a cidade de Itanhaém para a disciplina AUH 
-211 - Cidades Paulistas, por mim ministrada. 

Processo 08577: 
Processo 09515: 

todas as folhas. 
folhas 33 a 36 e folhas 40 a 47. 

Prof. Gustavo Neves da Rocha Filho 

1% 
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nnNDFPHAAT 
?/v° ts^\<s\ 

FLUXOGRAMA DO PROCESSO 

DATA DE 
REMESSA 

ENVIAR PARA 
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RUBRICA 
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RUBRICA 
CONTR. PROC. 
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